[image: image2.png]



Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º 0557/2025


	Projeto de Lei n.º 00448/2025
Autor: Vereador Allan Pinho Lyra 
Ementa: “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.452, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE “DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE QUE OS DEPENDENTES DE REPRESENTANTES LEGAIS EM COMUM TENHAM PRIORIDADE PARA ESTUDAR NA MESMA ESCOLA PÚBLICA PRÓXIMA À RESPECTIVA RESIDÊNCIA”, A FIM DE ESTENDER ESSA PRIORIDADE A UNIDADES ESCOLARES PRÓXIMAS QUANDO OS IRMÃOS ESTIVEREM EM NÍVEIS EDUCACIONAIS DIFERENTES.” 


	Relator: Vereador Rodrigo Farah 


	I – Relatório:


Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa parlamentar, que altera a Lei Municipal nº 3.452/2019, a qual assegura prioridade de matrícula, na mesma unidade escolar, a educandos que tenham representantes legais em comum, desde que o estabelecimento ofereça as séries e anos correspondentes à faixa etária e ao aproveitamento escolar.

A presente proposição busca ampliar o alcance da norma, permitindo que, quando os irmãos estiverem em etapas ou níveis educacionais distintos, a prioridade de matrícula possa ser observada em unidades escolares diferentes, porém situadas nas proximidades da residência dos educandos, respeitada a disponibilidade de vagas e a compatibilidade das etapas de ensino.

O objetivo da medida é facilitar a rotina familiar, reduzir deslocamentos e custos, e fortalecer o acompanhamento escolar por parte dos responsáveis, especialmente em famílias com filhos matriculados em diferentes níveis educacionais da rede municipal.
O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.
Diante disto, verificada a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e consequentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.

O art. 227 da Constituição Federal dispõe que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

No mesmo sentido, a Lei 8069/90 (Estatuto da Criança e Adolescente) tem como objetivo a proteção integral à criança e ao adolescente, priorizando o princípio do melhor interesse e protegendo-os de qualquer forma de exploração, violência ou abuso. Ademais, dispõe que devem ter pleno acesso a oportunidades que favoreçam seu crescimento saudável e seu bem-estar integral. Dispõe o art. 53, inciso V, do Estatuto com a redação alterada pela Lei 13.845/2019:

 Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica.  
Assim, os Municípios possuem competência para legislar sobre aspectos específicos no que tange a proteção das crianças e adolescentes no âmbito de seu território. O projeto em análise visa resguardar os direitos fundamentais das crianças e adolescentes, notadamente o direito à educação, integridade e dignidade, tendo em vista que busca ampliar o alcance da norma, permitindo que, quando os irmãos estiverem em etapas ou níveis educacionais distintos, a prioridade de matrícula possa ser observada em unidades escolares diferentes, porém situadas nas proximidades da residência dos educandos, respeitada a disponibilidade de vagas e a compatibilidade das etapas de ensino.

Importante pontuar que tanto a Constituicao Federal quanto o Estatuto da Criança reforçam a necessidade de políticas públicas voltadas à proteção integral da criança e do adolescente. Desse modo, o referido projeto de lei não está interferindo diretamente na autonomia da Administração, mas priorizando uma política pública e social que pode ser interpretada como de interesse local e, portanto, dentro da competência municipal.
No mesmo sentido, já se posicionou o Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade de Lei Estado do Rio de Janeiro com conteúdo semelhante, in verbis:

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 9.385/2021, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE INSERIU O INCISO XII NO ART. 19 DA LEI 4.528/2005, PARA GARANTIR A RESERVA DE VAGAS EM ESCOLA PARA IRMÃOS QUE FREQUENTEM A MESMA ETAPA OU CICLO ESCOLAR. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2º; 61, § 1º, II, E; E 84, VI, A, DA CF. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal já deliberou que “norma de origem parlamentar que não cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para dispor sobre essa matéria”, assim como “não ofende a separação de poderes, a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto na Constituição”. ( ADI 4.723/AP, Rel . Min. Edson Fachin) II - Ao garantir a reserva de vaga para irmãos, sem influenciar no funcionamento de órgãos, alterar o regime jurídico de servidores, estabelecer regramento procedimental sobre matrículas ou proibir o gestor de implementar estratégias por ele idealizadas, a norma editada pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro não subtraiu do Chefe do Poder Executivo a iniciativa que lhe é reservada pelos artigos 61, § 1ª, II, e; e 84, VI, a, ambos do Texto Constitucional, de observância obrigatória pelos Estados-membros. III - A norma impugnada não representa inovação legislativa, já que o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei 8.069/1990), marco legal dos direitos das crianças e dos adolescentes, já contempla, em seu artigo 53, V, dispositivo com conteúdo semelhante. IV - Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. (STF - ADI: 7149 RJ, Relator.: RICARDO LEWANDOWSKI, Data de Julgamento: 26/09/2022, Tribunal Pleno, Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-199 DIVULG 04-10-2022 PUBLIC 05-10-2022).

Desse modo, destaca-se que não há reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo neste caso. Como se sabe, a elaboração de lei é função típica do Poder Legislativo. A regra é, portanto, a legitimidade da atuação parlamentar na deflagração do processo legislativo. Qualquer restrição nesse campo deve decorrer explicitamente do Texto Constitucional. 
A reserva de iniciativa de leis não se presume, tampouco comporta interpretação extensiva. Ela é uma exceção, justificada apenas quando for indispensável para preservar a independência entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

As situações em que a Constituição Federal reservou ao Chefe do Executivo a iniciativa de lei estão previstas em rol taxativo no art. 61 e dizem respeito à organização e ao funcionamento da Administração Pública, especialmente no que concerne aos órgãos e servidores do Executivo.

A mera possibilidade de uma proposição parlamentar ter como consequência o aumento de despesas para a Administração não se revela circunstância suficientemente apta a caracterizar violação à cláusula de reserva de iniciativa.

No caso em apreço, o presente projeto de Lei não dispõe sobre a organização ou estrutura da Administração municipal, não cria órgão vinculado ao Executivo local ou lhe fixa atribuições, tampouco disciplina o regime jurídico de servidores do Município. 
No mesmo sentido, ressalta-se entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul ao declarar a constitucionalidade de lei parlamentar: 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER. DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ENSINO FUNDAMENTAL. MATRÍCULA EM MESMO EDUCANDÁRIO ONDE ESTUDA IRMÃO MAIS VELHO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO LEGAL EXPRESSA. A EDUCAÇÃO CONSTITUI DIREITO FUNDAMENTAL ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE E NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL, SENDO DEVER DO MUNICÍPIO PRIORITARIAMENTE A ATUAÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL .É CABÍVEL A MATRÍCULA DE IRMÃOS NA MESMA INSTITUIÇÃO DE ENSINO, CONSOANTE NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 53, V, DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, QUANDO AMBOS FREQUENTEM A MESMA ETAPA DE EDUCAÇÃO, SENDO ESTE O CASO CONCRETO PARA AGASALHAR A PRETENSÃO DA CRIANÇA ESTUDAR NO MESMO COLÉGIO QUE SEU IRMÃO MAIS VELHO.AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento, Nº 50484752320228217000, Vigésima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator.: Eduardo Kothe Werlang, Julgado em: 31-05-2022) (TJ-RS - Agravo de Instrumento: 50484752320228217000 BENTO GONÇALVES, Relator: Eduardo Kothe Werlang, Data de Julgamento: 31/05/2022, Vigésima Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: 31/05/2022)
Portanto, trata-se de escolha legítima de política pública voltada à proteção integral das crianças e adolescentes. 

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer FAVORÁVEL deste relator. 
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões.
Sala da Comissão, 05 de novembro de 2025.
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